
LEI MUNICIPAL Nº 2389
Autoriza a abertura de credito especial no valor de 
Cr$ 30.000,00.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um cre-

dito especial no valor de Cr$ 30.000,00 para aquisiçπo de um 
veiculo para utilizaçπo dos poderes executivos e Legislativos.

Art.  2º  -  Servira  de  recurso  para  atender  ao  pedido  no 
artigo 1º a reduçπo em igual quantia da verba 300.128-4.1.3.6-32 
- Equipamento e Instalaçπo - Cr$ 30.000,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 31 DE MAIO DE 
1971.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HELIO S. DA ROCHA

Secretário
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